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ATENÇÃO:  
SRS. LICITANTES: 

 
 Para formação da proposta de preço e inserção na plataforma COMPRASNET, V.Sª deverá 

basear-se exclusivamente nos termos e informações do Edital, ESPECIALMENTE NAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS E DEMAIS CONDIÇÕES DO ANEXO I. 

 

 Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para CADA ITEM no COMPRASNET, 

solicitamos que para a formação da proposta de preço e o registro no sistema, o Licitante 

baseie-se EXCLUSIVAMENTE nas informações do Edital, especialmente nas 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO e demais condições do ANEXO I.  

 

 Todos os documentos solicitados no item 10 do edital e seus anexos, devem ser anexados 

antes do pregão, juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação. 

 

 Anexar o SICAF. Os documentos que constam nele não precisam ser anexados no sistema 

(se estiverem válidos). 

 
 A proposta e documentos anexados são sigilosos, nem o pregoeiro nem os demais 

licitantes     têm acesso. Somente após a etapa de lances o sistema o tornará público. 

 

 Após encerramento da sessão não será necessário o encaminhamento dos documentos 

originais solicitados no item 10 do edital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Este encarte não faz parte do Edital, se presta somente para informação ao Licitante. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022/SMUL  

PROCESSO Nº: 6068.2022/0011527-4 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR VALOR TOTAL POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br  

UASG: 926367 

 
  

 
 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

29/12/2022 às 10h30min 

OBJETO: Aquisição de poltronas operacionais espaldar médio com apoio de braços para atender 

a secretaria municipal de urbanismo e licenciamento – SMUL. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL, TORNA PÚBLICO, por 

meio de seu pregoeiro, designado pela Portaria nº 31/2022- SMUL.G, publicada no DOC/SP de 

05/05/2022, para conhecimento de quantos possam se interessar que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR TOTAL POR ITEM , mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 

Anexos, da Lei Municipal nº 13.278, de 07 de janeiro de 2002, dos Decretos Municipais nº 43.406, de 08 

de julho de 2003, nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, nº 46.662, de 24 de novembro de 2005, nº 

47.014, de 21 de fevereiro de 2006, nº 49.286, 06 de março de 2008, nº 54.102, de 17 de julho de 2013, 

com alterações inseridas no nº 54.829, de 10 de fevereiro de 2014, nº 56.144, de 1º de julho de 2015, nº 

56.475, de 05 de outubro de 2015, nº 56.818 de 17 de fevereiro de 2016, das Leis Federais nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Federal nº 10.024/19, da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

 

 

 

1 DO OBJETO 

 
Constitui objeto deste PREGÃO a DE POLTRONAS OPERACIONAIS ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE 

BRAÇOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO – 

SMUL., de acordo com as especificações técnicas e demais disposições do Anexo I deste edital. 

 

1.1 O presente pregão será processado pelos termos da Lei Federal n 8.666/93, sendo seus contratos 

de fornecimento, durante sua vigência, regidos pelas regras previstas nessa Lei Federal. 

 

1.2 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA; 

http://www.comprasnet.gov.br/
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              ANEXO II     MODELO PADRÃO DE PROPOSTA; 

ANEXO III PARÂMETROS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DE               
BALANÇOS; 

ANEXO IV DECLARAÇÃO DO NÃO CADASTRAMENTO E DE QUE NADA DEVE À 
FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, RELATIVAMENTE AOS 
TRIBUTOS MOBILIÁRIOS; 

             ANEXO V         MINUTA DE ANEXO DE NOTA DE EMPENHO. 

 

1.3 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

 www.comprasnet.gov.br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/. 

 

1.4 As informações administrativas relativas a este pregão poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone: (11) 3243-1072, e-mail: ajurado@prefeitura.sp.gov.br.  

 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 

LICENCIAMENTO - SMUL, com apoio técnico e operacional do órgão central do Sisg, que atuará 

como provedor do Sistema de Compras do Governo federal para os órgãos e entidades integrantes 

do Sisg, conforme o disposto no Art. 12 do Decreto nº 10.024 /2019. 

 
2.2 Poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências deste edital e 

estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos 

do Decreto 3.722/2001, com a redação conferida pelo Decreto nº 4485/2002 e o Decreto nº 

56.475/2015. 

 
2.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, 

deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a qualquer unidade cadastradora 

dos Órgãos da Administração Pública, até o terceiro dia útil anterior a data do recebimento das 

propostas.  

 

2.4 Os ITENS de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estão indicadas 

no ANEXO I deste instrumento. 

 
2.5 Será vedada a participação de empresas: 

 
2.5.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 

IV do artigo 87 da Lei 8.666/1993; 

 
2.5.2 Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 
2.5.3 Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar com a 

Administração Pública, nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8666/1993 e Orientação Normativa nº 

03/12-PGM; 

 

2.5.4 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

 

2.5.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

http://www.comprasnet.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
mailto:ajurado@prefeitura.sp.gov.br
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2.5.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

2.5.7 Sob processo de falência ou Recuperação judicial, desde que a sociedade empresária demonstre, 

na fase habilitação, a sua viabilidade econômica. (SÚMULA 50 TCE/SP); 

 

2.5.8 Cooperativas de acordo com o Decreto nº 52.091/2011, de 19 de janeiro de 2011 e Portaria n°. 

103/SMG/2017, de 18 de outubro de 2017;  

 
2.5.9 Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, face à Lei Complementar nº 

147/14, para os itens ou lotes/grupos cujo valor estimado, conforme indicação do ANEXO I 

(Termo de Referência) seja: 

 

a. Igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
 

b. Superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente ao percentual 

destinado à cota reservada, nos termos do art. 11, II do Decreto 

Municipal nº 56.474/15. 

 

2.5.9.1 Ocorrendo a subsunção ao art. 15 do Decreto nº 56.475/15 não serão 

aplicados os benefícios referentes à participação exclusiva e/ou cota 

reservada destinada às microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas, conforme indicação do ANEXO I (Termo de Referência). 

 

2.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

2.6.1 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, c/c o disposto no art. 1º, parágrafo 2º, do Decreto nº 56.475/15, as 

microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que tenham auferido, no ano-

calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do “caput” do artigo 3º da referida 

Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido, observadas as disposições do 

Decreto Municipal nº 56.475, de 05 de outubro de 2015. 

 

2.6.1.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no ato 

do envio da proposta, por intermédio     de funcionalidade disponível no sistema 

eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei  

Complementar nº 123/06. 

2.6.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.6.1.3 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 

na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 

inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 
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2.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.6.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
2.6.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

2.6.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

2.6.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.6.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

2.6.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

2.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

 
3 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

 
3.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a para a abertura da sessão pública do 

certame, observado o disposto nos artigos 23 e 24 do Decreto nº 10.024 /2019. 

 

3.2 As Impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos eletronicamente ao 

Pregoeiro, no formato PDF, através do e-mail: ajurado@prefeitura.sp.gov.br em até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. Consideram-se dias úteis entre 08h 

e 18h. 

 
3.3 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 

cópia autenticada) bem como do respectivo ato constitutivo e procuração na hipótese de procurador, 

com reconhecimento de firma, no caso de procuração particular, que comprove que o signatário, 

efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 
3.3.1 O pregoeiro juntamente com os membros da comissão de licitação deverá responder aos pedidos 

de esclarecimento e decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento dos pedidos de esclarecimentos ou da impugnação, § 1º Art. 23 e 24 do Decreto 

nº 10.024/2019.  

 
3.3.2 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação. 

 
3.3.3 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
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pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
3.3.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 

 
3.4 A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste PREGÃO, até 

o trânsito em julgado da pertinente decisão. 

 
4 DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
4.2 As licitantes deverão estar credenciadas junto ao órgão provedor – Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF/COMPRASNET. 

 
4.3 O credenciamento dar-se-á conforme instruções constantes no site 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de Certificado Digital e senha, pessoal e intransferível, 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil, para acesso ao sistema 

eletrônico - COMPRASNET. 

 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica em responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legalmente constituído e presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
4.4.1 Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

eletrônico. 

 
4.5 O uso da senha de acesso ao sistema, pela licitante, é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Prefeitura do Município de SP, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.5.1 Deverá a licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou que resulte na inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 
4.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 
4.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital (item 10), proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço e seus anexos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Termo de Referência | Aquisição de cadeiras de rodinhas para a SMUL (075125843) SEI 6068.2022/0011527-4 / pg. 7 

 

 

 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pela licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, se convocados pelo pregoeiro, 

dentro do prazo de 02 (duas) horas, conforme artigos 26, §9 c/c art. 38,§2º, do Decreto Federal nº 

10.024/2019. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E SEUS DOCUMENTOS: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valores Unitários, Totais, Marca/Modelo. 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, conforme ANEXO I do edital; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.6 As documentações referente ao item 10 deste edital, juntamente com a proposta e 

seus anexos, deverão ser anexados no sistema, previamente à sessão do pregão. Sua 

ausência dará oportunidade à desclassificação da proposta. 

 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 
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7.1 Na data e horário indicado no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 

com a divulgação das propostas comerciais recebidas. 

 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 
 

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances.  

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes 

 
 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e respectivos horários de 

registro e valor. 

 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 

 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, porém de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
7.7 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua 

aceitação, observado o modo de disputa adotado. 

 

 
7.8 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

 

7.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor pelo mesmo licitante, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

 
7.10 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação de seu ofertante. 

 
 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 
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7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 
 
7.14 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 

 
 
7.15 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa. 

 
 
7.16 À desconexão do sistema eletrônico com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da 

sessão pública, implicará: 

 
 

a) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

término do período estabelecido no edital. 

b) se superior a 10 (dez) minutos, na suspensão da sessão, e seu reinício somente após 

decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação 

 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.18 No caso da participação de Microempresa, Empresa de Pequeno porte, a partir deste momento os 
procedimentos obedecerão a seguinte ordem. 

 
 

7.19 Encerrada a fase de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. 

 
 

7.20 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1 no país; 

7.27.2 por empresas brasileiras; 

7.27.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8 DA CONSULTA DE SANÇÕES IMPEDITIVAS 
 

8.1 Conforme Resolução nº 12/2019 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que aprovou 

a Instrução nº 02/2019 de 10 de maio de 2019. Como condição prévia ao exame da 

documentação de habilitação do licitante detentor da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  

o  Pregoeiro  verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1 Apenados PMSP: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_se
rvicos_cobes/empresas_punidas/index.php 

 
8.1.2 Apenados TCES: http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm 

 
8.1.3 Apenados Estado de São Paulo: 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx 
 

8.1.4 SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores): 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf 
 

 
8.1.5 CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista 

de Inidôneos do Tribunal de Contas da União: 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes- inidoneos/ 

 
8.1.6 CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e 

pessoas físicas impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração, em todas as esferas e nos três Poderes: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

 
 

8.1.7 CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_servicos_cobes/empresas_punidas/index.php
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/coordenadoria_de_bens_e_servicos_cobes/empresas_punidas/index.php
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm
http://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-%20inidoneos/
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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Administrativa e Inelegibilidade): 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
 

8.1.8 As consultas referentes aos subitens 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 poderão ser efetuadas 
através: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

 

8.2    Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

8.3 Conforme Resolução nº 08/2016 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que aprovou a 

Instrução nº 02/2016 do mesmo Tribunal e Orientação Normativa nº 03/2012 da PGM de São Paulo, 

sanção contratual prevista no inciso III do artigo 87 da Lei federal n° 8.666/93, tal como as previstas no 

inciso IV do mesmo artigo e no artigo 7° da Lei federal n° 10.520/02, PROJETA EFEITOS PARA TODOS 

OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. 

 
 

8.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
 
8.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
 

8.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
 

9 DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

9.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR VALOR TOTAL POR 

ITEM observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros definidos neste Edital e em 

seus anexos quanto ao objeto. 

 

9.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente 

a respeito. 

 
 
9.3 O Pregoeiro encaminhará, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

 
 

9.3.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.3.2      Visando à celeridade do procedimento licitatório, ao ser convocada, a licitante deverá se 

manifestar, via ”chat”, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

 
 
9.4 Paralelamente, nesta oportunidade, a Equipe de Apoio emitirá a Declaração de Situação do Fornecedor 

no SICAF, onde será verificado se a licitante se encontra devidamente cadastrada e sem qualquer 

restrição de participação em pregões. 

 
9.4.1 A depender da restrição apontada, o Pregoeiro motivadamente desclassificará a proposta. 

 
9.5 O Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira classificada e convocará a licitante 

detentora da proposta melhor classificada, para que, no prazo de duas horas, contado da solicitação, 

envie a proposta atualizada, e, se necessário, os documentos complementares. Para tanto o Pregoeiro 

fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo a licitante obedecer ao prazo estipulado pelo 

Pregoeiro, utilizando o link “ANEXAR”, disponível apenas para a licitante convocada. A critério do 

pregoeiro, o prazo assinalado poderá ser prorrogado por igual período. 

 
9.6 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor preço 

alcançado com os parâmetros de preços de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a 

execução do objeto licitado, aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo 

administrativo pertinente a esta licitação, a qual poderá, a critério do Pregoeiro, ser atualizada por 

ocasião do julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos 

termos do § 5º, do art. 4º do Decreto Municipal nº 44.279/2003. 

 

 
9.7 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o Pregoeiro determinar à 

licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, no prazo que estipular, por 

meio de documentação que comprove a capacidade da licitante em fornecer o objeto licitado pelo preço 

ofertado e nas condições propostas no Edital. 

 
 
9.8 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, ou se a 

licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 
 
9.10 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

habilitação. 

 

 
10 DA HABILITAÇÃO 

 
 
10.1 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, e à qualificação econômica financeira, desde que estejam válidos e atualizados. 

 

10.1.1 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
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10.1.2 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:  
 

10.1.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.1.2.2 Conforme o disposto no Art. 26 do Decreto 10.024/2019, após a 
divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital. 

 

10.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

                10.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de   
    Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.2.2   Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.2.3 No caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal (SLU): 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

10.2.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

 

10.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

 

10.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

 

10.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

10.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


Termo de Referência | Aquisição de cadeiras de rodinhas para a SMUL (075125843) SEI 6068.2022/0011527-4 / pg. 
14 

 

 

 

 
10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
10.3.2 Prova de inscrição nos cadastros estadual ou municipal de contribuintes, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado; 

 
 

10.3.3 Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

CR/FGTS; 

 
 

10.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

expedida pela Receita Federal do Brasil e Previdência Social; 

 
 

10.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

 
 

10.3.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 

tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
10.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado;  

 

10.3.7  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011; 

 
 

10.3.8 Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Cooperativa, além de apresentar os documentos acima exigidos, deverá 

a licitante apresentar documentação comprobatória de sua condição, 

através da apresentação de: 

 
 

10.3.8.1 Ficha de inscrição no CNPJ com indicação expressa desta 
qualidade; 

 

 
10.3.8.2 Declaração, enviada eletronicamente, conforme modelo 

disponibilizado pelo sistema COMPRASNET, de que a licitante se 

enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

 
10.3.8.3 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 



Termo de Referência | Aquisição de cadeiras de rodinhas para a SMUL (075125843) SEI 6068.2022/0011527-4 / pg. 
15 

 

 

 

desde que atendidos os demais requisitos do edital, a(s) empresa(s) 

nesta condição será (ão) declarada(s) habilitada(s) sob a condição 

de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

contados a partir do momento em que o licitante for declarado 

vencedor do certame; 

 

 
10.3.8.3.1 A não regularização da documentação no prazo 

estipulado implicará na inabilitação da empresa e 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções cabíveis. 

 
10.3.9 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 

corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa. 

10.3.10 O Licitante deverá apresentar também, a seguinte declaração, 
porquanto não disponibilizada pelo sistema COMPRASNET: 

10.3.10.1  Declaração firmada por seu representante legal 
ou procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de 
que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja 
cadastrado como contribuinte no Município de São Paulo, 
conforme modelo padrão – Anexo IV.  

  

10.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 

 
10.4.1 Catálogos, Print da internet ou outros documentos técnicos equivalentes que 

permitam a conferência das especificações técnicas do objeto. 

 
10.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA consistirá 

em: 
 

10.5.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

10.5.1.1 Os balanços e demonstrações deverão conter os 

registros no órgão competente e estar devidamente assinados 

pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado 

junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

10.5.1.2 Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver 

índices de liquidez corrente, liquidez geral e solvência geral 

maiores ou iguais a 1,00, apurados segundo os parâmetros 

estabelecidos no Anexo III deste Edital, observada a norma do 

subitem 10.5.1.3. 

10.5.1.3 A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos 
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no subitem 10.5.1.2 será habilitada desde que tenha Patrimônio 

Líquido equivalente a 5% (cinco por cento) do valor médio 

estimado da contratação. 

10.5.1.4 Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público 

de Escrituração Digital – SPED, deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

a) Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Digital; 

b) Balanço Patrimonial, nos termos do art. 

5º da Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil n.º 787, de 19 de 

novembro de 2007; 

c) Demonstrativo de Resultado do 

Exercício; 

d) Termo de Autenticação do Livro Digital. 

10.5.1.5 As microempresas e as empresas de pequeno porte, 

assim como as cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no art. 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas 

do balanço patrimonial apenas para fins fiscais. Assim, para a 

presente licitação, é OBRIGATÓRIA a apresentação desta 

peça, dispensando-se apenas a publicação e a sua transcrição 

no livro diário. 

10.5.1.6 No caso de empresa constituída no exercício social 

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

10.5.2 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à 

matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não 

anterior a 180 (cento e oitenta) dias da abertura da sessão pública 

deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. No caso de 

sociedade(s) simples, deverá ser apresentada a certidão negativa de 

distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

10.5.2.1 Quando se tratar de pessoa física deverá o licitante 

apresentar certidão negativa de execução patrimonial, expedida 

no domicílio da pessoa física. 

10.5.2.2 No caso de Certidão Positiva, a licitante deverá juntar 

Certidão de Objeto e Pé, esclarecendo o posicionamento da(s) 

ação(ões). Em caso de certidão de recuperação judicial positiva, 

somente será a empresa habilitada caso apresente Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 

habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

10.6   Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
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continuidade da mesma. 

10.7  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital. 

10.8  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1 A proposta final, com preço negociado, do licitante declarado vencedor, deverá 

ser encaminhada no prazo de até 02 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1 Ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, 

que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

11.1.2 Ser apresentada, conforme modelo constante do Anexo II deste 

edital, preferencialmente contendo timbre do Licitante, datada, rubricada em 

todas as folhas e assinada por seu representante legal, devendo dela 

constar, obrigatoriamente: 

11.1.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço 

completo, telefone e endereço eletrônico, se houver, bem como o 

nome, cargo, número do CPF, RG e endereço de seu representante 

legal; 

11.1.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contado a partir da data de sua apresentação 

11.1.2.3 O prazo de entrega dos produtos será de 30 

(trinta) dias a contar do recebimento da Nota de Empenho 

através do e-mail fornecido pela empresa. A CONTRATADA deverá 

fornecer e estocar a quantidade, a ser definida, dos materiais de 

higiene e limpeza, dos equipamentos e utensílios necessários à 

execução dos mesmos; 

11.2 Preço unitário, de acordo com os preços praticados no  mercado, conforme estabelece o 
art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(R$), considerando as quantidades constantes do Anexo I do presente Edital. 

11.3 Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta licitação. 

11.4 O preço unitário deverá possuir até 04 (quatro) casas decimais. 

11.5 Nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, 

necessariamente do Banco do Brasil, nos termos do Decreto Municipal nº 51.197, de 

22 de janeiro de 2010, para efeito de pagamento. 

11.6 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais 

deste Edital e seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem 
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irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

11.7 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

11.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 

11.9 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.10 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.11 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.12 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
12 DOS RECURSOS 

 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os recursos terão efeito suspensivo. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006 

e suas alterações. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.4 Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1 Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no Edital, o Pregoeiro procederá à 

adjudicação do objeto da licitação à licitante classificada e habilitada, vencedora do certame. 

 

14.2 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada 

a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, 

sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

14.3 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 

objeto licitado. 

 

15 DO PREÇO, REAJUSTE E DOTAÇÃO:  

 

15.1 O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a única e 

completa remuneração pela prestação dos serviços. 

15.2 Os preços ofertados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano de sua vigência, 

contados da data-limite para apresentação das propostas, mediante a utilização do índice IPC-

FIPE divulgado pela PMSP, através de Portaria da Secretaria Municipal de Finanças e 

Desenvolvimento Econômico, de acordo com o estabelecido na Portaria SF nº 389/2017. 

15.3 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano; 

15.4 Nas hipóteses excepcionais, a revisão de preços será tratada de acordo com a legislação 

vigente e exigirá detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286, de março de 2008. 

15.5 Os recursos necessários para fazer frente às despesas do contrato onerarão a dotação nº 

29.10.15.122.3024.2.100.4.4.90.52.00.00. 
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16. DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO e NOTA DE EMPENHO: 
 

16.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no Anexo de Nota de 
Empenho (anexo V). 
 

16.2 A nota de empenho será enviada via e-mail, contendo data de expedição, quantidade, 
preço unitário e total. 

 
16.3 Ao receber a nota de empenho, via e-mail, a LICITANTE deverá dela passar recibo na 

cópia deverá ser assinado por quem detém poderes para tal, devolvendo-os à unidade que 
a encaminhou, também através de e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis, para que sejam 
juntados aos autos. 

 
16.4 A LICITANTE é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento 

por meio eletrônico da Nota de Empenho no endereço eletrônico sempre que necessário. 
 

16.5 Caso necessário, a LICITANTE deve atualizar suas informações no cadastro de 
credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho. 

 

17. DO PRAZO E LOCAL DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
 
 

17.1 O prazo de entrega dos produtos será realizado em remessa única, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da Nota de Empenho através do e-mail fornecido 
pela empresa; 

17.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

17.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 
17.5 A CONTRATADA deverá prestar os serviços no seguinte local: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL 
Rua São Bento, 405 – CENTRO - São Paulo / SP, a ser agendada previamente com a Sra. Angélica 
ou com o Sr. Ricardo ardomingues@prefeitura.sp.gov.br ou rnazarian@prefeitura.sp.gov.br, de 
2ªa 6ª feira, no horário das 09:00 às 18:00, horário oficial de Brasília. Telefone: (11) 3243-1090 ou 
(11) 3243-1017. 

 

18. PAGAMENTO 
 

18.1 O pagamento será efetuado conforme segue: 

 

mailto:msmiranda@prefeitura.sp.gov.br
mailto:rnazarian@prefeitura.sp.gov.br
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18.1.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadas 

pelo contratado, mantida no Banco do Brasil S/A (conforme publicação no DOC de 

16/01/2010, pág. 1). 

 

18.1.2 Após o recebimento da Nota Fiscal, a SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 

LICENCIAMENTO – SMUL, deverá encaminhar via Sistema SEI, em até 5 (cinco) dias 

úteis, a nota fiscal juntamente com o Ateste de Recebimento conforme PORTARIA SMG 

nº 1/2016, 06 de Janeiro de 2016 e a PORTARIA SF nº 170/2020, 31 de Agosto de 

2020, para prosseguimento do processo de pagamento. 

 
18.1.3 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria da Fazenda – SF, quanto às 

normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 
18.2 No caso de devolução da(s) Nota(s) Fiscal(ais) , por inexatidão, ou aguardando-se carta de 

correção, o prazo estipulado no item 18.1.2 desta cláusula será contado da data do protocolo de 

entrega da correção efetuada. 

 

18.3 De acordo com a Portaria SF n° 05, de 05 de janeiro de 2012, os atrasos de pagamentos 

por culpa exclusiva do CONTRATANTE ficarão sujeitos a aplicação de compensação financeira 

calculada através da seguinte fórmula: (TR + 0,5% “PRO-RATA TEMPORE”), observando-se, 

para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 

pagamento efetivamente ocorreu; 

 
18.4 O pagamento da compensação financeira estabelecida no item 18.3 dependerá de 

requerimento a ser formalizado pelo CONTRATADO. 

 
19. PENALIDADES 

 
19.1 São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e demais normas pertinentes, aquelas previstas na minuta de ANEXO DE 
NOTA DE EMPENHO constante do Anexo V, e, em especial, aquelas abaixo 
especificadas. 

 
19.2 O licitante que deixar de apresentar ou apresentar documentação falsa, não 

mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, estará sujeito à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
estimado da contratação, sem prejuízo da aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/02, observados os procedimentos contidos no Capítulo X do 
Decreto Municipal n°44.279/2003 e na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
19.3 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do 

fornecimento, tanto à licitante, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, e 
que venha a ser inabilitada por ter apresentado documentos que seguramente não atendam 
as exigências deste edital, como às demais licitantes, que deem causa a tumultos durante a 
sessão pública de pregão ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado de seus representantes. 

 
19.4 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela 

Administração, na devolução da Nota de Empenho, confirmando seu recebimento, no prazo 
estipulado pela Administração, sujeitará o respectivo licitante à multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da aplicação da pena de impedimento de 
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licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos 
termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02.  

 
19.5 O descumprimento do prazo estipulado no item 16.3 dará ensejo à aplicação 

das multas contratualmente previstas no item 20.6. 
 

19.6 Pelo descumprimento do ajuste a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades: 

 
19.6.1 Advertência; 

 
19.6.2 Multa de 0,5% (meio por cento) para cada dia de atraso na entrega dos produtos. A partir 

do 20º dia de atraso, poderá configurar-se a inexecução total ou parcial, com as 

consequências daí advindas. 

 
19.6.3 Multa de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso de inexecução 

parcial, no cometimento de qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, 

ou nas hipóteses de atrasos superiores a 20 (vinte) dias. 

 
19.6.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto, no caso de inexecução total 

ou na hipótese de rescisão do ajuste por culpa da contratada. 

 
19.6.5 Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

19.7 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

19.8 No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto 

no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 
19.9 O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

infrator. Caso seja possível, os valores serão descontados do pagamento a que o Licitante tiver 

direito.  

 
19.10  O não pagamento das multas acarretará a inscrição do débito no CADIN e no Sistema 

Municipal da Dívida Ativa, bem como o ajuizamento do competente processo de execução 

fiscal. 

 

19.11 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nos casos previstos expressamente no 

Decreto Municipal de Execução Orçamentária em vigor, no presente exercício, ou seja, quando 

houver a comprovação pela CONTRATADA de ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação, ou manifestação da unidade requisitante informando que a infração 

contratual foi decorrente de fato imputável à Administração, devidamente justificada nos autos. 

 
20  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
  

 20.1 Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante 

legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

 20.2 Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de 

lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a 
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partir da data de sua expedição. 

 

20.3 Os documentos emitidos via internet poderão ser conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

20.4 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, 

preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 

apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

20.5 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

20.6 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio feita por tradutor público juramentado. 

 

20.7 A apresentação da proposta implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital; 

não podendo qualquer licitante invocar desconhecimento dos termos do ato convocatório ou das 

disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

 

20.8 Todos os documentos apresentados deverão ser claros e legíveis; 

 

20.9 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo 

das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

 

20.10 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em lei, sem que 

tenham às licitantes, direito a qualquer indenização, observado o disposto no art. 49, da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

20.11 A Contratada deverá manter, durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação. 

 

20.12 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

PMSP não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

20.13 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

20.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na SMUL. 

 

20.16 Conforme disposto no artigo 43, parágrafo 3º da Lei 8.666/93, fica facultado à Comissão 

Técnica ou a autoridade superior desta entidade, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
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diligência (fotografias, vídeos e emissão de laudos) para esclarecimentos, comprovações e/ou 

complementação da instrução do referido procedimento licitatório, ficando vedada a inclusão de 

qualquer documento ou informações que deveriam constar originalmente na proposta e na 

documentação anexada. 

 
20.16.1 Na hipótese de divergência entre a documentação de qualificação técnica apresentada 

pela licitante e a referida diligência, a proponente poderá sofrer a desclassificação de sua 

proposta. 

 
20.17 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Licitação. 

 
20.18 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

 
20.19 Caso a licitante vencedora nunca tenha fornecido à Prefeitura de São Paulo deverá, no prazo de 03 

(três) dias úteis, a partir da homologação do certame, encaminhar os documentos relacionados 
abaixo, para que seja providenciado o cadastro da empresa junto à Secretaria de Finanças – SF:  

 
20.19.1 Cópia do cartão do CNPJ; 

 
20.19.2 Cópia do comprovante da conta corrente no Banco do Brasil S/A em nome da empresa; 

 
20.19.3 Procuração autenticada da pessoa que for assinar a FACC (documento de cadastro junto 

CONT/SF) ou contrato social em que conste o nome de uma pessoa autorizada a assinar pela 
empresa. 

 
20.19.4 No caso de existir divergência entre as especificações contidas no Anexo I deste edital e as 

que constam no CATSERV-Código do Serviço do Sistema COMPRASNET, prevalecerão 
àquelas indicadas no ANEXO I. 

 
São Paulo, 16 de Dezembro de 2022. 

 
 

Alessandro Trugilo Jurado 

Pregoeiro 

Portaria 031/2022- SMUL.G 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1 A presente requisição tem como objeto o fornecimento de Cadeiras de rodinhas, para atender a demanda 

de novos postos de trabalho na SMUL, bem como a substituição de cadeiras quebradas, em complemento 
ao processo nº 6068.2022/0010490-6, devido à indisponibilidade do item na adesão da ata INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM - Pregão Eletrônico SRP 
15/2022 Processo Administrativo no 23443.008694/2022-33 Ata de Registro de Preço nº 44/2022. 

 

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 Considerando que a antiga Secretaria Municipal de Licenciamento - SEL incorporou a 
antiga Secretaria Municipal de Desenvolvimento - SMDU e passou a denominar-se 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL, conforme Art. 1º do Decreto 
60.038, de 31 de dezembro de 2020 e considerando a readaptação dos layouts da Pasta, a 
presente aquisição se faz necessária para atender as ampliações e atender aos novos 
servidores do quadro, conforme detalhamento a seguir: 

 
 

2.1.1 Criação de nova Coordenadoria para a execução de atividades que anteriormente 
eram realizadas pela SMSUB e passaram para esta Pasta, conforme disposto no 
artigo 9º, do Decreto nº 60.038, de 31 de dezembro de 2020, a qual revogou os 
artigos 1º, 2º e 3º, do Decreto nº 54.213, de 14 de agosto de 2013. Serão criados 
50 postos de trabalho, uma área de atendimento e uma sala para reuniões, no 18º 
andar, para acomodar as equipes da CAEPP, com aquisição de 72 cadeiras; 

 
 

2.1.2 Criação da Assessoria de Controle Interno, por força do Decreto Municipal nº 
59.496/2020; Adequações de layout para melhor acomodar as equipes já 
presentes no Gabinete e PDE e criação de novos postos de trabalho para a 
equipe de Assessoria Interna. Serão montados quarenta postos de trabalho, 
sendo 40 cadeiras nesta aquisição; 

 
 

2.1.3 Criação de Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Sistemas; etapa 
necessária para o cumprimento da Meta 76 (Implantar o Portal Único de 
Licenciamento da Cidade de São Paulo). Adequações de layout com mudança de 
vinte e dois postos de trabalho, do 22º andar para o 20º andar, sendo adquiridas 
22 cadeiras nesta aquisição; 

 
 

2.1.4 Melhor alocação ffsica para o Secretário Executivo de Licenciamento, cujas 
atribuições foram definidas por meio da Portaria nº 061/2022/SMUL.G. Será 
montada uma sala, no 18º andar, para acomodar o Secretário Executivo de 
Licenciamento. Nesta aquisição serão compradas: 03 cadeiras; 
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2.1.5 Aquisição de 40 cadeiras para a equipe de CASE – Cadastro e Sistema 
Eletrônico de Licenciamento, sendo trinta e quatro cadeiras para substituição, 
devido ao mau estado de conservação das existentes, conforme destacado no 
relatório fotográfico (doc. 073444827) do processo 6068.2022/0010490-6 e 
mais 06 cadeiras considerando a previsão de crescimento desta coordenadoria 
com seis novos postos de trabalho; 

 
 

2.1.6 Readequações ffsicas nas Coordenadorias da SMUL, em virtude de possíveis 
alterações pontuais em suas respectivas estruturas; Serão adquiridas mais 22 
cadeiras, para acomodar a equipe de CEPEUC - Controle da Função Social da 
Propriedade, que mudará do 17º andar para o 8º andar; 

 
 

2.1.7 Aquisição de 21 cadeiras, sendo 09 cadeiras para substituição em PARHIS e 
12 cadeiras para estoque em caso de quebra de outras cadeiras em utilização 
na SMUL. 

 

3 DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

1 165 UNIDADE 

POLTRONA OPERACIONAL 
ESPALDAR MÉDIO COM 

APOIO DE BRAÇOS - Revestimento em 
couro ecológico na cor preta - 

Participação Aberta, vinculado ao ITEM 02. 

2 55 UNIDADE 

POLTRONA OPERACIONAL 
ESPALDAR MÉDIO COM 

APOIO DE BRAÇOS - Revestimento em 
couro ecológico na cor preta - 

Participação Reservada para 
ME/EPP/Cooperativas, vinculado ao ITEM 01. 

 

 
4 ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

Item 1 - POLTRONA OPERACIONAL ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE BRAÇOS 
 

Largura: 650mm; profundidade, 660 a 840mm; altura, 960 a 1160mm (reguláveis) - Revestimento dos 

estofamentos da poltrona em couro ecológico, na cor preta. 
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Assento confeccionado com inserto em madeira compensada multilaminada, com lâminas de madeira 

proveniente de reflorestamento, intercaladas entre si, resinadas, conformado anatomicamente de forma a 

não prejudicar a circulação sanguínea nas pernas do usuário, prensada a quente, com no mínimo 12 

mm de espessura final. Porcas garras com rosca 1/4 pol, ancoradas na madeira sob o estofamento de 

espuma, compondo espera inferior para travamento de dispositivos roscados. Estofamento em espuma de 

poliuretano injetada em formato anatômico, isenta de CFC, com alta resiliência, alta resistência a ruptura e 

baixa deformação permanente, com espessura média de 50 mm e densidade controlada de 50kg/m³. 

Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno na cor preta, com bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC. Medidas do assento: Largura 480 x Profundidade 480 mm. 

Encosto confeccionado em polipropileno copolímero injetado, estruturado com nervuras próprias, 

conformado anatomicamente de forma a acomodar ergonomicamente a região lombar do usuário. Porcas 

garras com rosca 1/4 pol, ancoradas na madeira sob o estofamento de espuma, compondo espera posterior 

para travamento de dispositivos roscados. Estofamento em espuma de poliuretano injetada em formato 

anatômico, isenta de CFC, com alta resiliência, alta resistência a ruptura e baixa deformação permanente, 

com espessura média de 45 mm e densidade controlada de 50kg/m³. 

Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno na cor preta. Medidas do encosto: Largura 

450 x altura 500 mm. 

ESTRUTURAÇÃO E COMPONENTES: Mecanismo conformado em corpo de aço, com placa de fixação 

do assento fabricada em chapa de aço estampada, livre de movimentação, com inclinação fixa em 

ângulo de -3° (menos três graus). Sistema de fixação e regulagem de altura do encosto constituído por tubo 

metálico, tendo em sua extremidade chapa de aço fixada pelo processo de solda MIG, para ancoragem da 

madeira que compõe o encosto, com a utilização de dispositivos roscados. Regulagem de altura com 

curso total de 80mm, com nove posições distintas, sendo o movimento de elevação do encosto de 

forma manual, mediante catraca vertical com mola de aço e fim de curso com livre retorno. Sistema de 

inclinação do encosto acionável por manípulo injetado em polipropileno, localizado abaixo e lateralmente ao 

assento, constituído por laminas de aço estampadas e alternadas, que permitem rotação em torno de eixo 

metálico, proporcionando ao encosto inclinação em ângulo de 18° (dezoito graus) com possibilidade de 

parada emqualquer posição nesse intervalo angular, conforme necessidade do usuário. O retorno do 

encosto é efetuado por meio de molas metálicas helicoidais. Coluna central giratória com regulagem de 

altura por acionamento a gás, confeccionado em aço tubular SAE 1008/1010, com conificação inferior e 

superior. Bucha guia injetada em POM (polioximetileno - poliacetal copolímero), com alta resistência ao 

desgaste e auto-lubrificante. Pistão a gás DINN classe 4, acionável por meio de alavanca injetada em 

polipropileno fixada ao mecanismo, localizada abaixo e lateralmente ao assento. A coluna central é 

recoberta por capa telescópica confeccionada em polipropileno na cor preta, microtexturizado. Base com 

5 hastes, confeccionadas por tubo metálico, soldadas em suas extremidades em cone metálico, pelo 

processo MIG, com sistema de acoplamento da coluna central através de cone morse de encaixe perfeito. O 

conjunto é recoberto por capa superior confeccionada em polipropileno na cor preta. As cinco hastes são 

sustentadas por meio de rodízios de nylon, ancorados nas extremidades opostas ao cone central, apoiados 

axialmente por esferas de aço que permitem giro de 360 graus, com roldanas duplas de diâmetro 50 mm, 

com sistema auto-frenante, que dificulta o deslizamento da poltrona quando fora de uso. Braços com 

regulagem de altura acionável por botão lateral, com 7 posições distintas, perfazendo um curso total de 80 

mm, com estrutura interna confeccionada em chapa de aço estampada e dobrada, revestida em 

polipropileno injetado na cor preta. A fixação dos braços no assento da cadeira é efetuada por 

dispositivos de fixação roscados, que ancoram a chapa metálica em furos de formato ovalado que 

permitem ajuste do vão livre entre os braços direito e esquerdo durante a montagem. Apoio de braço em 
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polipropileno na cor preta, com profundidade de 240 mm e largura de 65 mm. Todas as partes metálicas 

aparentes da poltrona recebem tratamento superficial por meio de banho nano cerâmico, e pintura 

eletrostática em tinta epóxi em pó de textura lisa, na cor preta, polimerizada em estufa a 200°C, com película 

de aproximadamente 60 mícrons.OBS: Variação limite aceita de 5% entre as medidas. 

 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

5.1. A entrega deverá ser realizada em remessa única, no prazo de 30 dias a contar 
do recebimento da Nota de Empenho através do e-mail fornecido pela empresa; 

5.2. A entrega deverá ocorrer na SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 
LICENCIAMENTO – SMUL - Rua São Bento, 405 – CENTRO - São Paulo / SP, a ser 
agendada previamente com a Sra. Angélica ou com o Sr. Ricardo 
ardomingues@prefeitura.sp.gov.br ou rnazarian@prefeitura.sp.gov.br, de 2ªa 6ª feira, no 
horário das 09:00 às 18:00, horário oficial de Brasília. Telefone: (11) 3243-1090 ou (11) 3243-
1017. 

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

6. DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

6.1 Catálogos, Print da internet ou outros documentos técnicos equivalentes que permitam a conferência das 
especificações técnicas do objeto. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E INDICAÇÃO DE FISCAIS 

 

7.1 O valor devido será pago após 30 (trinta) dias da entrega do produto, acompanhado 

de Notas Fiscais/Faturas e de documentação de regularidade fiscal e tributária; 

7.2 O ateste do fiscal será realizado após a entrega a contento de todos os itens 

constantes na proposta comercial da empresa, observadas as especificações do Termo de Referência; 

7.3 Ficam designados como fiscais titular e suplente os Srs. Pedro Novikoff Neto 

e Francisco de Assis Santana, respectivamente. 

 

 

 

mailto:msmiranda@prefeitura.sp.gov.br
mailto:rnazarian@prefeitura.sp.gov.br
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8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E INDICAÇÃO DE FISCAIS:  

8.1 O valor devido será pago após 30 (trinta) dias da entrega do produto, acompanhado de Notas 

Fiscais/Faturas e de documentação de regularidade fiscal e tributária; 

8.2 O ateste do fiscal será realizado após a entrega a contento de todos os itens constantes na 

proposta comercial da empresa, observadas as especificações do Termo de Referência; 

8.3 Ficam designados como fiscais titular e suplente os Srs. Pedro Novikoff Neto 
e Francisco de Assis Santana, respectivamente. 

 

9. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS: 

9.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 

90 (noventa) dias, 3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

9.2. Deverá ser exigida garantia mínima conforme sendo os primeiros 90 (noventa) 
dias de garantia legal na forma que os fabricantes disponibilizarem para todo o mercado (Art. 
26, II, do Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990) e os demais, caso 
o fabricante não forneça, pela CONTRATADA. Será obrigatória a entrega do termo de 
garantia do fabricante com cada item fornecido; e a eventual contratada se responsabilizará 
pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17a 27, do 
CDC. Também deverá ser declarada a garantia complementar conforme descrição de cada 
item, contida neste Termo de Referência e Edital. 

9.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

9.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 
normas técnicas específicas. 

9.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 
reparos e correções necessárias. 

9.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou 
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração 
pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

9.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
Contratada, aceita pelo Contratante. 

9.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
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em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

9.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso 
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

9.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade da Contratada. 

9.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em 
caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

 
 

10. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 
 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, preposto sou subordinados. 

 

11. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

11.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
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garantia ou validade; 

11.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

11.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

11.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do fornecimento. 

11.1.6. A empresa se responsabilizará por entregar, montar e instalar os 
mobiliários na Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento - SMUL. O layout 
de alocação dos móveis, quando houver, e os locais de entrega do objeto licitado 
serão informados na Ordem de Fornecimento. Nem sempre as quantidades e as 
cores informadas na ordem de entrega serão para o mesmo local. 

11.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

 

12. PENALIDADES 

12.1 Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 
10.520/02 e demais normas pertinentes, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas. 

12.2. O licitante que deixar de apresentar ou apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, estará sujeito à 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação, sem prejuízo da aplicação da pena de 
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do 
art. 7º da Lei nº 10.520/02, observados os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal 
n°44.279/2003; 

12.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, tanto à licitante, 
cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, e que venha a ser inabilitada por ter apresentado 
documentos que seguramente não atendam as exigências deste termo de referencia, como às demais licitantes, 
que deem causa a tumultos durante a sessão pública ou ao retardamento dos trabalhos em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes. 

12.4. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração em atestar o 
recebimento ou em retirar a Nota de Empenho NO PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir do 
envio/convocação efetuada pela CONTRATANTE através de e-mail fornecido pela empresa em sua proposta, 



32 

 

 

 

sujeitará o respectivo licitante à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da 
aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

12.5. Pelo descumprimento do ajuste a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

12.5.1. Advertência; 

12.5.2. Multa de 0,5% (meio por cento) para cada dia de atraso na entrega dos produtos. A partir do 20º 
dia de atraso, poderá configurar-se a inexecução total ou parcial, com as consequências daí advindas; 

12.5.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso de inexecução parcial, no 
cometimento de qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, ou nas hipóteses de atrasos 
superiores a 20 (vinte) dias; 

12.5.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 
total ou na hipótese de cancelamento ou rescisão do ajuste por culpa da contratada; 

12.5.5. Incidirá na mesma pena prevista no subitem 13.5.4 o licitante que estiver impedido retirar a Nota 
de Empenho ou a Ordem de Fornecimento pela não apresentação dos documentos necessários para tanto; 

12.5.6.  Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

12.5.7.  Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

12.5.8.    As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

12.5.9.   No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto no Capítulo 
X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93; 

12.5.10.  O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da infratora, sob 
pena de inscrição do respectivo valor no CADIN e como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente 
processo judicial de execução. 

12.5.11.  As penalidades só deixarão de ser aplicadas nos casos previstos expressamente no Decreto Municipal 
de Execução Orçamentária em vigor, no presente exercício, ou seja, quando houver a comprovação pela 
CONTRATADA de ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação, ou manifestação da 
unidade requisitante informando que a infração contratual foi decorrente de fato imputável à Administração, 
devidamente justificada nos autos. 
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13.MODELO DE PROPOSTA 

 

 

 

ITEM QTDE UNIDADE 
DESCRIÇÃO 

DOS MATERIAIS 
MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 165 UNIDADE 

POLTRONA 

OPERACIONAL 

ESPALDAR MÉDIO 
COM APOIO DE 

BRAÇOS - 
Revestimento em 

couro ecológico na cor 
preta - Participação 

Aberta, vinculado ao ITEM 

02. 

      

2 55 UNIDADE 

POLTRONA 
OPERACIONAL 

ESPALDAR MÉDIO 
COM APOIO DE 

BRAÇOS - 
Revestimento em couro 
ecológico na cor preta - 

Participação Reservada 
para ME/EPP/Cooperativas, 
vinculado ao ITEM 01. 
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ANEXO II 
 

Modelo- padrão de proposta 

comercial (uso obrigatório por 

todas as licitantes) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º  015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6068.2022/0011527-4 

 
A   empresa   ....................................,   estabelecida   na   .................................,   inscrita   no   CNPJ   
sob   nº 

............................................,telefone:...........................e-mail.............................   propõe   fornecer   à  

AQUISIÇÃO DE POLTRONAS OPERACIONAIS ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE BRAÇOS 

PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO – SMUL., em 

estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em , conforme abaixo discriminado: 

 
 MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL: 

 

 

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS MARCA/MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 165 UNIDADE 

POLTRONA 
OPERACIONAL 

ESPALDAR MÉDIO COM 
APOIO DE BRAÇOS - 

Revestimento em couro 
ecológico na cor preta - 

Participação Aberta, vinculado 
ao ITEM 02. 

      

2 55 UNIDADE 

POLTRONA 
OPERACIONAL 

ESPALDAR MÉDIO COM 
APOIO DE BRAÇOS - 

Revestimento em couro 
ecológico na cor preta - 

Participação Reservada para 

ME/EPP/Cooperativas, , 
vinculado ao ITEM 01. 

      

 
 

ITEM 01 - Participação Aberta, vinculado ao ITEM 02. 
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ITEM 02 - Cota Reservada para ME/EPP/Cooperativas, vinculado ao ITEM 01. 

 
Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da estabelecidos no Anexo I do 
Edital do Pregão em epígrafe. 

 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública de 

pregão. 
 
A entrega deverá ser realizada em remessa única, no prazo de 30 dias a contar do recebimento da Nota 

de Empenho através do e-mail fornecido pela empresa; 
. 
 

Declaramos sob as penas art. 299 do Código Penal, que teremos a disponibilidade do objeto licitado, caso 
venhamos a vencer o certame, para realizar a entrega no prazo previsto no Anexo I deste Edital. 

 
O prazo de entrega dos produtos será de 30 dias (trinta dias), contados da data do recebimento pela 

detentora de cada ordem de fornecimento. 
 
 
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A, em nome do 
credor, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197 publicado no D.O.C. do dia 23 de Janeiro de 2010. 

 
 
 
São Paulo, ______ de_________de 2022.  

  

 

 ___________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal da 

licitante)  

RG:                                         Cargo: 
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ANEXO III 
 
 

ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA* 
 
 
 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de: liquidez corrente - LC, e liquidez 
geral 

– LG. 
 

 
LC=  _Ativo Circulante_   

Passivo Circulante 

 
 

LG=  Ativo Circulante_ (+) Ativo não Circulante 

_ Passivo Circulante (+) Passivo não 

Circulante 

 
 
 

Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo 

consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 
 
 

Liquidez Corrente – índice maior ou igual a 

1,00  

Liquidez Geral  – índice maior ou igual a 1,00 

 
 
 

 
* OS ÍNDICES DEVERÃO SER CALCULADOS CONFORME ACIMA DEMONSTRADO 

 
 
 
 

* APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS PROPONENTES 



 

 

ANEXO VI 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 015/2022-SMUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6068.2022/0011527-4 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRIBUTOS MUNICIPAIS NÃO CADASTRAMENTO  
INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 
A empresa..........................................................................................., com sede na 

............................................................................................., nº ................., inscrita no C.N.P.J. sob 

nº ................................................................... , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr   (a)..........................................................,   portador(a)   da   Cédula   de   Identidade   R.G.   nº 

...................... e do CPF nº ..................... , DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita 

no Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município de São Paulo, bem assim que não possui 

débitos para com a Fazenda deste Município. 

 
 
 
 

 
(local do estabelecimento), de de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 

                                                                          Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Completo do representante legal/procurador/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



 

 

ANEXO V 
 
 

Minuta de Anexo de Nota de 
Empenho 

 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE POLTRONAS OPERACIONAIS ESPALDAR MÉDIO COM APOIO DE 

BRAÇOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO – 

SMUL. 

 

1. DOS PRAZOS E LOCAL DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

1.1 O prazo de entrega dos produtos será realizado em remessa única, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da Nota de Empenho através do e-mail fornecido 
pela empresa; 

1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 60 (sessenta) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

1.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

1.5 A CONTRATADA deverá prestar os serviços no seguinte local: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E LICENCIAMENTO - SMUL 
Rua São Bento, 405 – CENTRO - São Paulo / SP, a ser agendada previamente com a 
Sra. Angélica ou com o Sr. Ricardo ardomingues@prefeitura.sp.gov.br ou 
rnazarian@prefeitura.sp.gov.br, de 2ªa 6ª feira, no horário das 09:00 às 18:00, horário 
oficial de Brasília. Telefone: (11) 3243-1090 ou (11) 3243-1017. 

 

 

2. Condições Gerais: 
 

2.1 A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas do edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2022, e seus anexos. 

mailto:msmiranda@prefeitura.sp.gov.br
mailto:rnazarian@prefeitura.sp.gov.br


 

 

 
 
3. PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
3.1 O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituirá a 
única e completa remuneração pela prestação dos serviços. 
 

3.2 O preço ajustado não sofrerá reajustes; 
 

 
3.3 Para processarem-se os pagamentos a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal, 

acompanhada do atestado de recebimento dos serviços emitido pelo representante da 
CONTRATANTE. 
 

3.4 O pagamento será efetuado conforme segue: 
 

3.4.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do objeto, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicadas pelo contratado, 
mantida no Banco do Brasil S/A (conforme publicação no DOC de 16/01/2010, pág. 1). 
 

3.4.2 Após o recebimento da Nota Fiscal, a SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E 
LICENCIAMENTO – SMUL, deverá encaminhar via Sistema SEI, em até 5 (cinco) dias 
úteis, a nota fiscal juntamente com o Ateste de Recebimento conforme PORTARIA SMG nº 
1/2016, 06 de Janeiro de 2016 e a PORTARIA SF nº 170/2020, 31 de Agosto de 2020, 
para prosseguimento do processo de pagamento. 

 
3.4.3 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria da Fazenda - SF, quanto às 

normas referentes ao pagamento de fornecedores. 
 

3.4.4 No caso de devolução da(s) Nota(s) Fiscal(ais) , por inexatidão, ou aguardando-se carta de 
correção, o prazo estipulado no item 2.4.2 desta cláusula será contado da data do 
protocolo de entrega da correção efetuada. 

 
3.4.5 A nota de empenho será enviada via e-mail, contendo data de expedição, quantidade, 

preço unitário e total. 
 

3.4.6 Ao receber a nota de empenho, via e-mail, a LICITANTE deverá dela passar recibo na 
cópia deverá ser assinado por quem detém poderes para tal, devolvendo-os à unidade que 
a encaminhou, também através de e-mail, no prazo de 03 (três) dias úteis, para que sejam 
juntados aos autos. 

 
3.4.7 A LICITANTE é responsável por garantir as condições necessárias para recebimento por 

meio eletrônico da Nota de Empenho no endereço eletrônico sempre que necessário. 
 

3.4.8 Caso necessário, a LICITANTE deve atualizar suas informações no cadastro de credores 



 

 

do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho. 
 

3.4.9 De acordo com a Portaria SF n° 05, de 05 de janeiro de 2012, os atrasos de pagamentos 
por culpa exclusiva do CONTRATANTE ficarão sujeitos a aplicação de compensação 
financeira calculada através da seguinte fórmula: (TR + 0,5% “PRO-RATA TEMPORE”), 
observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e 
aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu; 

 
3.4.10 O pagamento da compensação financeira estabelecida no item 2.4.9 dependerá de 

requerimento a ser formalizado pelo CONTRATADO. 

 
4. PENALIDADES 
 
4.1 Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 

10.520/02 e demais normas pertinentes, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades a 
seguir discriminadas: 
 

4.2 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, na devolução da 
Nota de Empenho, confirmando seu recebimento, no prazo estipulado pela Administração, 
sujeitará o respectivo licitante à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem 
prejuízo da aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02; 

 
4.3 O descumprimento do prazo estipulado no item 2.4.8 dará ensejo à aplicação das multas 

contratualmente previstas no item 4.2. 
 

4.4 Pelo descumprimento do ajuste a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

 
4.4.1 Advertência; 

 
4.4.2 Multa de 0,5% (meio por cento) para cada dia de atraso na entrega dos produtos. A partir 

do 20º dia de atraso, poderá configurar- se a inexecução total ou parcial, com as 
consequências daí advindas. 

 
4.4.3 Multa de 15% (quinze por cento) sobre a parcela inexecutada no caso de inexecução 

parcial, no cometimento de qualquer outra irregularidade no cumprimento da obrigação, ou 
nas hipóteses de atrasos superiores a 20 (vinte) dias. 

 
4.4.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

inexecução total ou na hipótese de rescisão do ajuste por culpa da contratada; 
 

4.4.5 Incidirá na mesma pena prevista no subitem 3.2.4 o licitante que estiver impedido de retirar 
a nota de empenho pela não apresentação dos documentos necessários para tanto; 

 
4.4.6 Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 
 



 

 

4.4.7 Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

 
4.4.8 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

 
4.4.9 No caso de aplicação de eventuais penalidades, será observado o procedimento previsto 

no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03 e na Seção II do Capítulo IV da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

 
4.4.10 O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

infrator. Caso seja possível, os valores serão descontados do pagamento a que o Licitante 
tiver direito.  

 
4.4.11 O não pagamento das multas acarretará a inscrição do débito no CADIN e no Sistema 

Municipal da Dívida Ativa, bem como o ajuizamento do competente processo de execução 
fiscal. 

 
4.4.12 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nos casos previstos expressamente no 

Decreto Municipal de Execução Orçamentária em vigor, no presente exercício, ou seja, 
quando houver a comprovação pela CONTRATADA de ocorrência de força maior 
impeditiva do cumprimento da obrigação, ou manifestação da unidade requisitante 
informando que a infração contratual foi decorrente de fato imputável à Administração, 
devidamente justificada nos autos. 
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